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Serre.faria de Meio Ambiente

Conselho Municipal de Desenvolvimento .Ambiental

l ICENÇA AMBIENTE [, 033/2020

O Conselho Municipalde Desenvolvimento Ambiental-- CODEMA, no uso das atribuições que Ihe

confie o art. 2', incisos ] e ]l, da Lei MuMcipaln' 1.606, de 04 de junho de 2a01 e da Lei Municipal 1.829, de

17 de setembro de 2003, aH. 8', incisos l, lle 111, combinado wm o Decreto Municipaln'. 1.782, de 01 de agosto

de 2006, aü. 6', incisos [] e V]í], con«de ao empremdimmto UN]COBA ENERG]A S.A., CINPJ ít'
23.650.282/000] . ]oca]izado Rm Josep])a GJOMW de Souza, n' 302 - Ga]pàa 2, [)isthto Industrial Piam IJ, no

mudçípio de Extrema-MG, a Revalidação de Licença de Operação -- REVLO, com !êld2de até 02/10/2030,

pua a ealüdade de "I)amais atividades dü iítdüstria de material eletrõnico, iaclüsive equipametttos de

í/ m! ando", enquadrada no código B-08-03-6 da Delibwação Nomtativa CODEMA n' 001/2006, wn6omie

processo adnljnisti'alvo Da 003/2016/002/2020.

[ ] Sem condicionantes

[ x ] Com condicionantes

Válida somente ammpanhada dm wndiçionantes dispostas do Anexa tllniw

Ressalta-se que a licença ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pejo requerente. de

aguas [icmças e autadzações ]ega]mente exigíveis.

O não atendimento das condicionantes do Anexo Unido implica na invalidação destalicença.

Exü-ema/MG. 02 de ç>utubro de 2020
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As documentações comprobatórias do cumprimento destas condicionantes deverão ser protocoladas na Secretaria de Meio
Ambiente (SMA) nos prazos estipulados. OBS: Mencionar o número do processo (003/2016/002/2020) e da respectiva
condicionante em todos os documentos a serem protocolados nesta SAIA.

: A vistoria será realizada no término do prazo de cumprimento da condicionante.

' Serão realizadas vistorias periódicas ao empreendimento. A documentação colnprobatória do cumprimento destas condicionantes
deverá ser mantida no empreendimento.

' O prometo deverá ser entregue a SMA para apreciação antes da implantação.

s Recomendação da Equipe Técnica, baseada em últimos dados estatísticos em recentes publicações.

Extrema/MG, 02 de outubro de 2020

Item Descrição da condicionante Prazo / Frequência

08

Comunicar previamente a SMA qualquer mudança nos proUetos apresentados, na rotina
operacional, aquisição de novos equipamentos, ampliação ou aumento de número de
mncionários, tendo em vista que alterações podem influenciar a geração de ruídos,
efluentes e resíduos, bem como a classificação/ enquadramento do empreendimento.i

Vigência da Licença

09
Publicar a obtenção da Licença Ambiental em periódico local e apresentar original da

publicação.
30 dias


